
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 259/2025.

Pelo presene insrumeno, o MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, Esado do Paraná, inscrio no
CNPJ/MF sob o n° 76.208.842/0001-03, com sede a Av. dos Pioneiros, Nº 500, nese ao
represenado pelo Senhor Preeio municipal abaixo assinado, doravane designado MUNICÍPIO de
um lado, e de ouro a empresa ALP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, esabelecida na
Rua Rio Piquiri, Nº 320, bairro Weissopolis, na cidade de Pinhais, no Esado do Paraná, inscria no
Cadasro Nacional das Pessoas Jurídicas/MF sob n° 43.134.552/0001-03, nese ao represenada por
seu represenane legal o Sr. Lucas Eduardo Scheer Marns, brasileiro, porador da Cédula de
Idendade nº 8.xxx.056-x e do CPF nº 047.xxx.xxx-90, residene e domiciliado a Rodovia João
Leopoldo Jacomel, Nº 13328, bairro Emiliano Pernea, na cidade de Pinhais, no Esado do Paraná,
ao nal assinado, doravane designada CONTRATADA, esando as pares sujeias as normas da Lei
14.133/21 e suas alerações subsequenes, ace da classicação das proposas apresenadas no
Pregão Elerônico em epígrae, endo sido os reeridos preços oerados pela empresa cuja proposa
oi classicada ajusa a presene ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrene do Edial Pregão
Elerônico Nº 65/2025, mediane as seguines cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A presene ATA DE REGISTRO DE PREÇOS em por objeo o REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, SUPLEMENTO ALIMENTAR,
MATERIAL MÉDICO HOSPILATAR E MATERIAIS PARA FISIOTERAPIA.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O produo deverá ser de primeira qualidade e aender as quandades e
especicações consanes do Termo de Reerência em anexo.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Independene da aceiação o adjudicaário garanrá a qualidade do
produo.
PARÁGRAFO QUARTO – É de responsabilidade da empresa maner em dia suas obrigações juno a
órgãos ambienais quano a exigências para o regular uncionameno. O Município ca eximido de
qualquer responsabilidade quano as obrigações de responsabilidade da empresa.
PARÁGRAFO QUINTO - A empresa vencedora deverá eeuar análise minuciosa de odas as
inormações consanes no ermo de reerência (ANEXO III), buscando juno ao MUNICÍPIO
esclarecer oda e qualquer dúvida sobre dealhes relevanes para a correa execução dos serviços, a
m de que não sejam oerados serviços que não aendam aos níveis de qualidade almejados.
PARÁGRAFO SEXTO – Observa-se que a empresa vencedora deverá aenar-se ambém as
disposições condas nese edial, quano ao prazo de enrega de documenos APÓS O PREGÃO.
PARÁGRAFO SÉTIMO – Todas as despesas de deslocameno e quaisquer ouras correm
exclusivamene a cargo da conraada.
PARÁGRAFO OITAVO - O regisro de preços da quantdade estmada não dá direio a empresa de
receber a oalidade dos serviços, lhe cabendo ão somene receber o que for enregue, mediane
emissão da Ordem de fornecimeno por pare da Municipalidade.
PARÁGRAFONONO - Alémde odo disposo no edial, aplicam-se ao edial e ATA as normas e demais
descrivos consanes no Termo de Reerência e no edial.
PARÁGRAFO DÉCIMO - A empresa vencedora deverá eeuar análise minuciosa de odas as
inormações consanes no ermo de reerência (ANEXO III), buscando juno ao MUNICÍPIO
esclarecer oda e qualquer dúvida sobre dealhes relevanes para a correa execução dos
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serviços/ornecimeno domaerial, a m de que não sejam enregues aqueles que não aendam aos
níveis de qualidade esabelecidos.
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Para dirimir quaisquer dúvidas do serviço, ca esabelecido odo
o descrio no TERMO DE REFERENCIA, o qual é pare do conrao.
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Para os iens (1 ao 31) medicamenos deverão er regisro na
ANVISA, condição que será vericada no ao da enrega, e em não sendo aendida esa exigência, a
empresa será desclassica, passado o iem ao segundo colocado, e insaurado processo para
aplicação de penalidades aquela que não aendeu edial.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a execuar os serviços, objeo dese Conrao,
pelo preço de R$ 3.058,00 (rês mil e cinquena e oio reais).

ITEM DESCRIÇAO CATMAT CÓDIGO BR
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
QTD MARCA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

39

COLCHÃO PNEUMÁTICO USO HOSPITALAR,
MATERIAL:PVC RESISTENTE, SELAGEM
HERMÉTICA, FORMATO:TIPO
PNEUMÁTICO, COMPRIMENTO:185 CM,
ALTURA BASE:7 CM, LARGURA:85 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:C/
COMPRESSOR DE AR 110/220V,
COMPACTO, APLICAÇÃO:PRESSÃO
ALTERNADA.

- UNIDADE 20 PRÓPRIA 152,90 3.058,00

VALOR TOTAL 3.058,00

PARAGRAFO SEGUNDO- Os preços regisrados serão xos e irreajusáveis e deverão ser expressos
em reais, limiando-se a quaro casas decimais após a vírgula, exceo em ace da superveniência de
normas ederais aplicáveis à espécie.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Durane a vigência da ATA, os preços regisrados serão xos e irreajusáveis,
exceo nas hipóeses, devidamene comprovadas, de ocorrência de siuação previsa legalmene, ou
de redução dos preços pracados no mercado.
PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja prorrogada aa/conrao o valor poderá ser reajusado conorme
vigência de preços de mercado. Caso se aplique reajuse, denro do valor de mercado, er-se-á como
parâmero o índice do IPCA.

CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagameno será efeuado:
a) após a enrega, e mediane apresenação de noa scal;
b) em aé 30 dias após apresenação da noa scal;
c) A noa scal deve ser enviada por e-mail para o endereço “compras@caanduvas.pr.gov.br”,
sempre na daa em que a mesma oi emida e com odas as inormações soliciadas no pedido e/ou
empenho, para que o deparameno compeene possa azer a conerência e, enconrando
necessidade de correção possa soliciar a mesma ou a emissão de nova noa denro de prazo não
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superior a 05 (cinco) dias. E, a reerida noa, deve, ainda, vir acompanhada dos seguines
documenos:
- Laudo de enrega emido pela Comissão Permanene Para Recebimeno de Bens e Serviços.
- Cerdão de Regularidade juno a Fazenda Federal;
- Cerdão de regularidade de Tribuos Municipais;
- Cercado de Regularidade do FGTS da empresa;
d) O não envio da noa scal com os documenos soliciados em apenso, nos ermos da lera “c”,
implicará em não pagameno, ao empo que isenará a azenda pública municipal de qualquer
prejuízo, dano, juros ou mula.
PARÁGRAFO SEGUNDO – O município poderá deduzir do monane a pagar os valores
correspondenes a mulas, dívidas ou indenizações devidas pelo ornecedor.
a – No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou oal do objeo do conrao, o
pagameno do saldo remanescene cará suspenso, aé ulerior decisão, para ns do condo no
PARÁGRAFO PRIMEIRO.
b – O condo no iem PARAGRAFO PRIMEIRO E SEGUNDO será objeo de invesgação aravés do
compeene processo adminisravo;
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagameno eeuado não isenará o ornecedor das responsabilidades
decorrenes do ornecimeno.
PARÁGRAFO QUARTO - Caso a empresa não enha cona no BANCO DO BRASIL, ou ainda, NÃO
TENHA EMITIDO BOLETO PARA PAGAMENTO, poderá ser desconado o valor reerene à
ranserência bancária.
PARÁGRAFO QUINTO – A Noa Fiscal deverá coner as seguines inormações:
- Modalidade da liciação,
- Número e ano do conrao;
- Número e nome do banco;
- Número da agência;
- Número da cona correne ou poupança;
- Valor de IRPJ a ser redo.
- Número do loe;
- Daa de abricação;
- Daa de validade.
a - No ao de enrega dos medicamenos/produos hospialares será exigido o adequado
preenchimeno do código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das noas scais elerônicas
correspondenes
b - Os ornecedores, no ao da enrega, deverão comprovar, mediane apresenação do respecvo
arquivo XML, o preenchimeno dos reeridos campos na Noa Fiscal Elerônica – NF-e, modelo 55.
c - O prazo de validade dos medicamenos (iem 1 ao 31), os produos não poderão ser ineriores a
75% do oal de prazo de validade do mesmo, sendo que deverá resar no mínimo doze meses do
prazo de validade, a conar de enrega

1 – Ainda, por força de Lei, deverá vir especicado na Noa Fiscal qual o valor a ser retdo de IRPJ,
caso a empresa se enquadre nos casos em que há incidência do Imposo.
1.1 – A não incidência da reenção de imposo somene será aceia caso a empresa enha
apresenado, para assinaura do conrao, uma das DECLARAÇÕES PARA FINS DE NÃO INCIDENCIA
DE IRPJ (modelos anexos ao processo).
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1.2 – O pagameno da Noa Fiscal somene será eeuado se, e quando, esa esver conemplando
odos os dados obrigaórios descrios no edial e conrao.
PARÁGRAFO SEXTO - Nos casos de evenuais arasos de pagameno, desde que a Conraada não
enha concorrido, de alguma orma, para ano, ca convencionado que a axa de compensação
nanceira devida pela Conraane, enre a daa do vencimeno e o eevo adimplemeno da
parcela, será de 6% ao ano, pagos somene sobre os dias de araso, calculado o valor devido dividido
por 365 mulplicado pelos dias de araso.
1 – Para que seja paga a compensação nanceira sobre os dias de araso a conraada deverá eeuar
requerimeno do mesmo.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As despesas decorrenes da presene conraação correrão por cona das
seguines doações orçamenárias:

Programa de Trabalho
Caegoria
Econômica

Descrição Caegoria
Fone de
Recursos

Código
despesa

02.11.10.301.1300.2.033 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 303
494
1013

1863
3867
1864
3868
1865
3869

02.11.10.301.1300.2.033 3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 303 3162

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DA ATA e
LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de validade da aa de regisro de preços é de 12 (doze) meses, a
parr da daa da assinaura da ATA, iniciando-se no dia seguine a assinaura da mesma.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A ATA poderá ser prorrogada, segundo a conveniência e o ineresse da
Conraane, nos ermos da lei.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de enrega será de aé 15 (quinze) dias corridos após a emissão de
ordem de enrega.
PARÁGRAFO QUARTO – O prazo de validade para os iens (1 ao 31) medicamenos, não poderão ser
ineriores a 75% do oal de prazo de validade do mesmo, sendo que deverá resar no mínimo doze
meses do prazo de validade, a conar de enrega.
PARÁGRAFO QUINTO - O prazo de vigência é de 30 dias além do prazo de Regisro.
PARAGRAFO SEXTO – LOCAL DE ENTREGA: Secrearia Municipal de Saúde.

CLÁUSULA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas seguintes infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2015.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nesta Lei as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção prevista no inciso I será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave.
§ 3º A sanção prevista no inciso II, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas na Lei.
§ 4º A sanção prevista no inciso III será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
§ 5º A sanção prevista no inciso IV será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV será precedida de análise jurídica e observará as seguintes
regras:
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de
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autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na
forma de regulamento.
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista
no inciso II do caput deste artigo.
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
§ 9º A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.
PARÁGRAFO QUARTO – A orma de aplicação das penalidades e demais aos, seguirá o descrio na
lei 14.133.

CLÁUSULA SEXTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - CABE ao GESTOR DO CONTRATO:
1 - Coordenar a aualização do processo de acompanhameno e scalização do conrao conendo
odos os regisros ormais da execução no hisórico de gerenciameno do conrao, a exemplo da
ordem de serviço, do regisro de ocorrências, das alerações e das prorrogações conrauais,
elaborando relaório com visas à vericação da necessidade de adequações do conrao para ns
de aendimeno da nalidade da adminisração.
2 - Acompanhar a manuenção das condições de habiliação da conraada, para ns de empenho
de despesa e pagameno, e anoará os problemas que obsem o uxo normal da liquidação e do
pagameno da despesa no relaório de riscos evenuais.
3 - Acompanhar os regisros realizados pelos scais do conrao, de odas as ocorrências
relacionadas à execução do conrao e asmedidas adoadas, inormando, se or o caso, à auoridade
superior àquelas que ulrapassarem a sua compeência.
4 - Emir documeno comprobaório da avaliação realizada pelos scais de conrao quano ao
cumprimeno de obrigações assumidas pelo conraado, com menção ao seu desempenho na
execução conraual, baseado nos indicadores objevamene denidos e aeridos, e a evenuais
penalidades aplicadas, devendo consar do cadasro de aeso de cumprimeno de obrigações.
5 - Tomar providências para a ormalização de processo adminisravo de responsabilização para
ns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que raa o ar. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, ou pelo agene ou pelo seor com compeência para al, conorme o caso.
6 - Elaborar relaório nal com inormações sobre a consecução dos objevos que enham
juscado a conraação e evenuais conduas a serem adoadas para o aprimorameno das
avidades da Adminisração.
PARÁGRAGO SEGUNDO – CABE ao FISCAL DO CONTRATO:
1 - Acompanhar a execução do conrao, para que sejam cumpridas odas as condições
esabelecidas no conrao, de modo a assegurar os melhores resulados para a Adminisração.
2 - Anoar no hisórico de gerenciameno do conrao odas as ocorrências relacionadas à execução
do conrao, com a descrição do que or necessário para a regularização das alas ou dos deeios
observados.
3 - Idencada qualquer inexadão ou irregularidade, o scal do conrao emirá nocações para
a correção da execução do conrao, deerminando prazo para a correção.
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4 - Inormar ao gesor do conao, em empo hábil, a siuação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ulrapassem sua compeência, para que adoe as medidas necessárias e saneadoras,
se or o caso.
5 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do conrao nas daas aprazadas, o
scal do conrao comunicará o ao imediaamene ao gesor do conrao.
6 - Comunicar ao gesor do conrao, por meio ormal, no prazo de no mínimo 90 (novena) dias
anecedenes a daa de vencimeno, o érmino do conrao sob sua responsabilidade, com visas à
renovação empesva ou à prorrogação conraual.
7 - Vericar a manuenção das condições de habiliação da conraada, acompanhará o empenho,
o pagameno, as garanas, as glosas e a ormalização de aposlameno e ermos adivos,
soliciando quaisquer documenos comprobaórios pernenes, caso necessário.
8 - Caso ocorram descumprimeno das obrigações conrauais, o scal do conrao auará
empesvamene na solução do problema, reporando ao gesor do conrao para que ome as
providências cabíveis, quando ulrapassar a sua compeência.
9 - Fica designada para scalização do conrao: Marineuza Fatma Pessoli.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O conrao deverá ser execuado elmene pelas pares de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/21 e seus regulamenos e cada pare
responderá pelas consequências de sua inexecução oal ou parcial.
PARÁGRAFO SEGUNDO - São obrigações do CONTRATANTE:
1 - Realizar os pedidos de maeriais/serviços.
2 - Eeuar os pagamenos na orma e no prazo pacuado no conrao/aa de regisro de preços,
desde que cumpridas odas as exigências dese Edial, do ermo de reerência e do conrao/aa de
regisro de preços, em especial o condo na Clausula erceira, parágrao primeiro, lera “c” dessa
aa de regisro de preços, cuja responsabilidade única de seu cumprimeno é do ornecedor.
3 - Disponibilizar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do objeo do presene
ermo de reerência;
4 - Designar servidores como Fiscais do Conrao, para acompanhar e scalizar a execução
conraual;
5 - Permir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE para
raar de assunos pernenes à execução do objeo desse Termo de Reerência;
6 - Rejeiar, no odo ou em pare, o serviço objeo desse Termo de Reerência, execuado em
desacordo com o mesmo, bem como do respecvo conrao;
7 - Proporcionar as condições necessárias ao bom andameno da enrega do objeo em quesão.
8 - Impedir que erceiros execuem o ornecimeno objeo desa conraação.
9 - Comunicar ocialmene ao ornecedor quaisquer alhas ocorridas, consideradas de naureza
grave.
10 - Disponibilizar equipe responsável de servidores públicos com a nalidade de operacionalizar
os benefcios para ulização do sisema e erramenas gerenciais.
11 - Após a assinaura do conrao ou insrumeno equivalene, o órgão ou endade poderá
convocar o represenane da empresa conraada para reunião inicial para apresenação do plano
de scalização, que conerá inormações acerca das obrigações conrauais, dos mecanismos de
scalização, das esraégias para execução do objeo, do plano complemenar de execução da
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conraada, quando houver, do méodo de aerição dos resulados e das sanções aplicáveis, denre
ouros.
PARÁGRAFO TERCEIRO - São obrigações da CONTRATADA:
1 - Aender ao condo na Clausula erceira, parágrao primeiro, lera “c” dessa aa de regisro de
preços, sob oal e única responsabilidade.
2 - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por odas as despesas decorrenes da
enrega, ais como salários, seguros de acidenes, axas, imposos e conribuições, indenizações,
vale reeição, vale-ranspore e ouras que porvenura venham a ser criadas e exigidas pela
legislação;
3 - Maner durane oda a execução do conrao, em compabilidade com as obrigações assumidas,
odas as condições de habiliação e qualicação exigidas na liciação.
4 - Indicar o responsável por represená-la na execução do conrao, assim como a(s) pessoa(s) que,
na ausência do responsável, poderão subsuí-lo, inormando um conao eleônico direo dese.
5 - Execuar os serviços denro das especicações e/ou condições consanes nese Termo de
reerência, bem como responsabilizar-se por odos os riscos inerenes a execução dos serviços
objeo da liciação.
6 - Execuar direamene o conrao, sem ranserência de responsabilidades ou subconraações
não auorizadas pelo Município.
7 - Ser responsável pelos danos causados direamene ao Município ou a erceiros, decorrenes de
sua culpa ou dolo.
8 - Ser responsável por quaisquer danos causados direamene aos bens de propriedade do
Município, ou bens de erceiros, quando eses enham sido ocasionados por seus empregados.
9 - Presar odos os esclarecimenos que orem soliciados Município, obrigando-se a aender, de
imediao, odas as reclamações a respeio da qualidade da execução.
10 - Subsuir no prazo de 48 (quarena e oio) horas, a conar da nocação, qualquer componene
que não aenda às especicações écnicas exigidas pelo Município.
11 - Comunicar por escrio ao Município qualquer anormalidade de caráer urgene e presar os
esclarecimenos que julgar necessário.
12 - Presar os serviços, conorme soliciação da Secrearia compeene do Município.
13 - Garanr a qualidade do(s) serviço(s), obrigando-se a repor ou ressarcir aquele que or enregue
em desacordo com o apresenado na proposa.
PARÁGRAFO QUARTO - ADICIONALMENTE, A CONTRATADA DEVERÁ:
1 - Assumir a responsabilidade por odos os encargos previdenciários e obrigações sociais previsos
na legislação social e rabalhisa em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os
seus empregados não manerão nenhum vínculo empregatcio com oMunicípio.
2 - Assumir, ambém, a responsabilidade por odas as providências e obrigações esabelecidas na
legislação especíca de acidenes de rabalho, quando, em ocorrência da espécie, orem vímas os
seus empregados quando da execução do objeo liciado ou em conexão com ela, ainda que
aconecido em dependência do Município.
3 - Assumir odos os encargos de possível demanda rabalhisa, civil ou penal, relacionadas ao
ornecimeno do objeo liciado, originariamene ou vinculada por prevenção, conexão ou
connência.
4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos scais e comerciais resulanes da adjudicação
do objeo do Processo Liciaório.
5 - A inadimplência do ornecedor, com reerência aos encargos esabelecidos no subiem 1, não
ransere a responsabilidade por seu pagameno ao Município, nem poderá onerar o objeo dese

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
9
/
1
2
/
2
0
2
5
 
1
3
:
3
5
:
0
7

A
c
e
s
s
e
 
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
:
 
h
t
t
p
s
:
/
/
s
l
.
g
o
v
b
r
.
c
l
o
u
d
/
e
B
K
q
U
 
p
a
r
a
 

v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
.



Edial, razão pela qual o ornecedor signaário do Conrao renuncia expressamene a qualquer
vínculo de solidariedade, ava ou passiva, com o Município.
6 - É expressamene proibida a conraação de servidor perencene ao quadro de pessoal do
Município, ou que nela ocupe cargo de conança, durane a vigência do Conrao.
6.1 - Do mesmo modo, é expressamene proibida, veiculação de publicidade acerca do Conrao,
salvo se houver prévia auorização do Município.
7 - O liciane vencedor cará obrigado a reazer às suas expensas, no prazomáximo de 48 (quarena
e oio) horas da nocação, o serviço, que vier a ser recusado sendo que o ao de recebimeno não
imporará sua aceiação.

CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO UNICO - Não será admida a subconraação do objeo liciaório.

CLAUSULA NONA - RESCISÃO CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O conrao poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos aos
elencados no ar. 92, e seguines da Lei n.º 14.133/21.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O conrao se exngue quando cumpridas as obrigações de ambas as
pares, ainda que isso ocorra anes do prazo espulado para ano.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se as obrigações não orem cumpridas no prazo espulado, a vigência
cará prorrogada aé a conclusão do objeo, caso em que deverá a Adminisração providenciar a
readequação do cronograma xado para o conrao.
PARÁGRAFO QUARTO - Quando a não conclusão do conrao reerida no iem anerior decorrer de
culpa do conraado:
a) ficará ele constuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectvas sanções adminisratvas;
e
b) poderá a Adminisração opar pela extnção do conrao e, nesse caso, adoará as medidas
admitdas em lei para a contnuidade da execução conraual.
PARÁGRAFO QUINTO - O conrao pode ser exno anes de cumpridas as obrigações nele
espuladas, ou anes do prazo nele xado, por algum dos movos previsos no argo 157 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmene, assegurados o conradiório e a ampla deesa.
a) Nesa hipóese, aplicam-se ambém os artgos 158 e 159 da mesma Lei.
b) A aleração social ou a modificação da finalidade ou da esruura da empresa não ensejará
a rescisão se não resringir sua capacidade de concluir o conrao.
PARÁGRAFO SEXTO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica conraada, deverá ser
ormalizado ermo adivo para aleração subjeva.
1 - O ermo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos evenos conrauais já cumpridos ou parcialmene cumpridos;
b) Relação dos pagamenos já efeuados e ainda devidos;
c)Indenizações e mulas.
2 - A exnção do conrao não congura óbice para o reconhecimeno do desequilíbrio econômico-
nanceiro, hipóese em que será concedida indenização por meio de ermo indenizaório (ar. 151,
capu, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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CLAUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todas as reerências de empo dese edial correspondem ao horário de
Brasília-DF.
PARÁGRAFO SEGUNDO -Ocorrendo decreação de eriado ou ouro ao superveniene que impeça
a realização da sessão pública de aberura das proposas na daa designada no edial, ela será
auomacamene ranserida para o primeiro dia úl subsequene, no mesmo horário,
independenemene de nova comunicação.
PARÁGRAFO TERCEIRO - É aculado aa Pregoeira/Agene de conraação a promoção de diligência
desnada a esclarecer ou a complemenar a insrução do processo.
PARÁGRAFO QUARTO - O liciane é responsável pelo ônus decorrene da perda de negócios,
resulane da inobservância de quaisquer mensagens emidas pela Pregoeira/Agene de
conraação ou pelo sisema, ainda que ocorra a sua desconexão.
PARÁGRAFOQUINTO -Os licianes encaminharão os documenos exigidos nesa liciação, inclusive
as maniesações de recurso e conrarrecurso, exclusivamene por meio da plaaorma bll.org.br. O
Agene de conraação/Pregoeiro, se julgar necessário, vericará a auencidade e a veracidade do
documeno.
PARÁGRAFO SEXTO – A Pregoeira/Agene de conraação poderá no ineresse público, relevar alas
meramene ormais que não compromeam a lisura e o real coneúdo da proposa, podendo
promover diligências desnadas a esclarecer ou complemenar a insrução do procedimeno
liciaório, inclusive soliciar pareceres.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A realização da liciação não implica necessariamene a conraação oal ou
parcial do monane previso, porquano esmado, podendo a auoridade compeene, inclusive,
revogá-la, oal ou parcialmene, por aos supervenienes, de ineresse público, ou anulá-la por
ilegalidade, de ofcio ou por provocação do ineressado, mediane maniesação escria e
undamenada, assegurado o conradiório e a ampla deesa, conorme dispõe o ar. 71 da Lei
Federal n.º 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

I - Os licianes devemobservar e o conraado deve observar e azer observar, por seus ornecedores
e subconraados, se admida subconraação, o mais alo padrão de éca durane odo o processo
de liciação, de conraação e de execução do objeo conraual.
Para os propósios desa cláusula, denem-se as seguines prácas:
a) PRÁTICA CORRUPTA: oerecer, dar, receber ou soliciar, direa ou indireamene, qualquer
vanagem com o objevo de inuenciar a ação de servidor público no processo de liciação ou na
execução de conrao;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: a alsicação ou omissão dos aos, com o objevo de inuenciar o
processo de liciação ou de execução de conrao;
c) PRÁTICA COLUSIVA: esquemazar ou esabelecer um acordo enre dois ou mais licianes, com
ou sem o conhecimeno de represenanes ou preposos de órgão liciador, visando esabelecer
preços em níveis arciais e não compevos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: causar danos ou ameaçar causar dano, direa ou indireamene, às pessoas
ou sua propriedade, visando inuenciar sua parcipação em um processo liciaório ou aear a
execução do conrao;
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e) PRÁTICA OBSTRUTIVA:
(I) desruir, alsicar, alerar ou ocular provas em inspeções ou azer declarações alsas aos
represenanes do organismo nanceiro mullaeral, com o objevo de impedir maerialmene a
apuração de alegações de práca previsa, dese Edial; (ii) aos cuja inenção seja impedir
maerialmene o exercício do direio de o organismo nanceiro mullaeral promover inspeção.
II – Na hipóese de nanciameno, parcial ou inegral, por organismo nanceiro mullaeral,
mediane adianameno ou reembolso, ese organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa fsica, inclusive declarando-a inelegível, indenidamene ou por prazo deerminado, para a
ouorga de conraos nanciados pelo organismo se, em qualquer momeno, consaar o
envolvimeno da empresa direamene ou por meio de um agene, em prácas corrupas,
raudulenas, colusivas, coercivas ou obsruvas ao parcipar da liciação ou da execução de um
conrao nanciado pelo organismo.
III – Considerando os propósios das cláusulas acima, o liciane vencedor, como condição para a
conraação, deverá concordar e auorizar que, na hipóese de o conrao vir a ser nanciado, em
pare ou inegralmene, por organismo nanceiro mullaeral, mediane adianameno ou
reembolso, permirá que o organismo nanceiro e/ou pessoas por ele ormalmene indicadas
possam inspecionar o local de execução do conao e odos os documenos, conas e regisros
relacionados à liciação e à execução do conrao.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUCESSÃO E FORO

PARAGRAFO PRIMEIRO - As pares rmam o presene insrumeno, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao el cumprimeno do que ora cou ajusado, elegendo para Foro da Comarca de
CATANDUVAS, Esado do Paraná, não obsane qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,
que em razão disso é obrigada a maner um represenane com plenos poderes para receber
nocações, ciação inicial e ouras em direio permidas.

Caanduvas – PR, 09 de dezembro de 2025.

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS ALP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
Ademar Luiz Burckhard Lucas Eduardo Scheer Martns
Prefeio Municipal Represenane Legal
CPF: 065.xxx.xxx-01 CPF: 047.xxx.xxx-90

Marineuza Fatma Pessoli Dihoany Tochinski Bazzi Maciel
Fiscal da aa de regisro de preços Gesora da aa de regisro de preços
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